
 
 

 
         PORTARIA Nº. 8.819 DE 30 DE SETEMBRO DE 20 10 

 
 
 
 

      JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, 
Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 
                               RESOLVE: 
 
 
                               Art. 1º Exonerar, a pedido, a Servidora Pública Municipal 
KARLA PRISCILA MIYAO OKUMA, do cargo de Auxiliar Administrativo, a 
partir de 13 de setembro de 2010. 
 

           Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de setembro de 2010. 

            
 
 
            Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná em 30 de setembro de 2010, 67º da Emancipação 
Política. 
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